
 
 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 
 

PORTARIA STJ N. 80, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2009. 
 
 

Designa gestor de contrato. 
 

 

 O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANCAS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da 
Portaria/DG n. 689, de 18 de setembro de 2009, 

 

 

 RESOLVE: 

 

 

Art. 1º DESIGNAR os titulares das unidades abaixo relacionadas e os 
respectivos substitutos como gestores e gestores substitutos do Contrato STJ n. 81/2009 
(Processo STJ n. 7565/2009), firmado com a empresa Empresa Brasileira de Correios e 
Telégrafos, que tem por objeto a prestação, em âmbito nacional, de serviços postais, 
telemáticos e outros, devendo acompanhar, fiscalizar a execução e proceder ao registro 
de ocorrências e das demais providências relativas ao mencionado contrato. 
 

GESTOR OBJETO 

SEÇÃO DE BAIXA 
 

SERCA Convencional. 

SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO 
 

SEDEX e Unidades Postais. 

SEÇÃO DE PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Carta-cartão resposta. 
 

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES 
 

Serviços Telemáticos. 

 
                    Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data e será publicada no Boletim 
de Serviço. 
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